PARECER N.º    2209     , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL ,  EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,  sobre o Projeto de lei n.º 144, de 2005.

Na qualidade de Relator Especial, designado para exarar Parecer em substituição à  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, ratifico manifestação de fls. 14/15, favorável à aprovação do Projeto de lei 144, de 2005.

a)  Paulo Sérgio – Relator Especial
Manifestação a que se refere o Relator Especial

De autoria do nobre Deputado Giba Marson, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar a Lei nº 10.861, de 2001, a fim de transformar em Parque Ecológico Urbano de Lazer o Parque Estadual “Chácara da Baronesa”, de Santo André.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 44a a 48a Sessões Ordinárias, de 12 a 19/04/05, não tendo recebido emendas nem substitutivos (fls. 05).
Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico que, por sua vez, exarou parecer favorável (fls. 06), o qual foi aprovado na sua íntegra por toda a Comissão (fls.06vº).
Em seguida e, após aprovação do Requerimento de fls. 08, o Projeto de lei em questão passou a tramitar em Regime de Urgência.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Meio Ambiente que não examinou o projeto no prazo regimental. Por esta razão, foi o nobre Deputado Ricardo Castilho designado Relator Especial para analisar o mérito da matéria, tendo se manifestado pela sua aprovação.

Cabe, nesta oportunidade, a nós, na qualidade de Relator Especial em substituição a esta honrosa Comissão de Finanças e Orçamento, nos manifestarmos, a fim de que, afinal, seja emitido o devido parecer acerca do Projeto de Lei em tela, o que assim passamos a fazê-lo para atestar o quanto segue:

Prosseguindo ao exame dos autos para analisar a presente propositura sob a ótica dos pontos estabelecidos no artigo 31, § 3º, da XII Consolidação do Regimento Interno, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação, estando, portanto, a mesma em consonância com o preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo.

Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 0144, de 2005.

.

a)  MÁRIO REALI 

